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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 

	
             Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos demais Edis, para a apreciação desta Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei Complementar nº 01 de 11 de janeiro de 2021 que “Dispõe sobre a estrutura administrativa e organizacional do Município de Santana do Deserto e dá outras providências”.

             O Projeto de Lei que levamos a Douta apreciação desta Casa Legislativa foi elaborado e desenvolvido como uma proposta de aprimoramento das Leis Municipais que tratam da estrutura administrativa do Município de maneira a adaptar a realidade jurídica e normativa do Poder Executivo Municipal as atuais necessidades funcionais da “máquina administrativa”, que a cada dia se torna mais complexa e diversificada.  

              Diante do dinamismo das atividades desenvolvidas pelo Poder Executivo, a atualização e modernização da Estrutura Administrativa e Funcional da Prefeitura Municipal é medida que se impõe para que a Administração Pública possa atender as demandas e equacionar as diversas questões que lhe são apresentadas no dia-a-dia do serviço público.  

            Imperioso destacar que a intenção deste Projeto de Lei se concentra em conferir flexibilidade e agilidade nas ações da Prefeitura, que através de uma ação integrada de seus órgãos e setores administrativos possa atender as demandas da população com qualidade e eficiência nos serviços públicos. 

            Insta salientar que a espinha dorsal da estrutura administrativa já existente no Município está mantida, sendo feita apenas algumas alterações pontuais no sentido se obter uma maior sintonia entre as funções laborais desempenhadas pelo servidor e a sua área de atuação, atendendo deste modo exigências legais de órgãos estatais.      
           
             Visando manter a legislação do Município atualizada e ainda facilitar o manuseio e a consulta, apresentamos novamente os Anexos constando as atribuições do cargo, número de vagas, requisitos de provimento, vencimentos, subsídios e etc. 

             Nesta Lei foi incluído também um organograma mais completo, onde resta demonstrado de forma bastante didática a posição que cada unidade administrativa ocupa na estrutura do Município e a hierarquia existente entre os setores da Prefeitura.  

            Podemos notar que as Secretarias do Governo estão posicionadas em harmonia com as necessidades administrativas e financeiras do Município, obedecendo aos limites e definições contidos nos instrumentos legais de planejamento municipal (PPA, LDO e LOA). 
            
            Acompanha o presente Projeto de Lei tabela com impacto financeiro / orçamentário conforme determina a legislação em vigor (LRF/2000), não existindo alteração nos subsídios fixados para os Secretários Municipais, respeitando–se o que foi fixado através de Lei específica de iniciativa deste Parlamento Municipal. 

           Em consonância com as disposições definidas na recente Lei Complementar nº 173/2020, cabe demonstrar que as inovações que serão introduzidas no ordenamento jurídico municipal por esta Proposição não representam aumento de despesa, na medida em que, estão sendo extintas vagas e até mesmo cargos públicos que não são e não serão utilizados pela Administração Pública e que ainda se encontravam inseridos na Estrutura Administrativa e Funcional do Município. 

           Desta forma, válido ressaltar que a atual Estrutura Administrativa e Funcional do Município corresponde a um total de 37,2% da receita corrente líquida e a nova Estrutura proposta mantém este mesmo patamar, não havendo desrespeito as regras definidas na Lei Complementar nº 173/2020.         

            Importa enaltecer que a estrutura principal da Prefeitura foi mantida, não havendo mudanças significativas, havendo a distribuição dos cargos na estrutura funcional de forma estratégica, objetivando simplificar e adequar a o funcionamento da administração aos aspectos da modernidade, desmembrando e delegando atribuições de cada setor de acordo com a necessidade de integração dos serviços públicos e a execução das políticas de Governo. 

                 Assim sendo, espero que o conteúdo do presente Projeto de Lei comungue com o pensamento dos ilustres Edis, para o fim de acolhê-lo e aprová-lo integralmente na forma regimental, uma vez, tratar de assunto de interesse publico relevante.  

                Atenciosamente, 

Santana do Deserto, 11 de janeiro de 2021.



WALACE SEBASTIÃO VASCONCELOS LEITE
Prefeito Municipal
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